COMISSÃO ELEITORAL DO SINDICATO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA E REGIÃO – SSMCR - ELEIÇÕES SINDICAIS – MANDATO 2020/2023
A Comissão Eleitoral, eleita e empossada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 07 de janeiro de 2020, que no uso das atribuições do Estatuto Social da entidade coordena o processo eleitoral da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Coordenações Municipais do SSMCR – Mandato 2020/2023, convocado pelo Edital de Convocação da Eleição Sindical de 25 de janeiro de 2020, regularmente publicado em jornal de circulação regional, prevendo data de realização da votação, prazos para inscrição de Chapas e número de associados aptos a votar, com regular inscrição de Chapa Única – “Não existem dias de glória sem dias de luta”, cuja nominata foi publicada em 15 de fevereiro de 2020, homologada sem impugnações e, em consideração ao Edital de Adiamento das Eleições de 18 de março de 2020 em decorrência da situação de calamidade pública na área da saúde e pandemia pelo novo coronavírus (Covid-19), bem como a homologação HTE 0000693-04.2020.5.12.0008 da Vara do Trabalho de Concórdia/SC, convoca os/as associados/as aptos a votar na votação eletrônica, sendo:

I – Realizada nos dias 11, 12 e 13 de agosto de 2020, das 07:00h às 19:00h nos dias 11 e 12, e das 07:00h às 17:00h no dia 13 de agosto de 2020.
II – O sistema de votação eletrônica garantirá o sigilo do voto e apenas um voto por associado apto a votar. A votação será realizada pelo link http://www.eleicaossmcr2020.com.br/ através de qualquer aparelho eletrônico conectado à internet. Para acessar a tela de votação, depois de acessar o link, o associado/a apto a votar terá que digitar seus dados pessoais constantes no cadastro da entidade e no sistema de votação para ser reconhecido pelo sistema e liberado a votar.
III – O link de votação também será disponibilizado no site da entidade e encaminhado via email e whatsapp dos associados que tiverem o cadastro atualizado no SSMCR. O sistema de votação disponibilizará um número de whatsapp para o/a associado/a que por algum motivo não conseguir acessar a tela de votação e precisar de alguma informação da Comissão Eleitoral.
IV – Total de sindicalizados aptos a votar, associados contribuintes até 06 (seis) meses antes do término do mandato vigente, em 28 de abril de 2020, prorrogado até 26 de agosto de 2020, retificado considerando exonerações e desfiliações de servidores desde o início do processo eleitoral e em observância aos prazos estatutários: a) Arabutã: 06 (seis); b) Alto Bela Vista: 39 (trinta e nove); c) Concórdia: 1.046 (mil e quarenta e seis); d) Ipumirim: 46 (quarenta e seis); e) Irani: 119 (cento e dezenove); f) Lindóia do Sul: 41 (quarenta e um), totalizando 1.297 (mil duzentos e noventa e sete) sindicalizado aptos a votar.
V – A sessão eleitoral de apuração será instalada pela Comissão Eleitoral na sede do Sindicato imediatamente após o encerramento da votação no dia 13 de agosto de 2020. Se o número de votantes ultrapassar 50% da lista de associados aptos a votar, o boletim final da urna eletrônica será gerado, impresso e declarado o resultado da eleição.

VI – Se o número de votantes não superar 50% da lista de associados aptos a votar, o boletim final da urna eletrônica não será gerado, a votação invalidada, e, nova votação eletrônica, através do mesmo link, será realizada no dia 18 de agosto de 2020, das 08:00h às 17:00h, cujo resultado será válido com qualquer número de votantes.
VII – Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

VIII – A posse dos eleitos ocorrerá no dia 26 de agosto de 2020.
Concórdia – SC, 01 de agosto de 2020.
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